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positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, II e §2º, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 
2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 4.434,13 (quatro 
mil quatrocentos e trinta e quatro reais e treze centavos) em favor de LUIZ 
FERNANDO DO CARMO DE JESUS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
ANGELA MARIA MELO DE JESUS, pertencente ao quadro de servidores ati-
vos da Secretaria de Educação – SEDUC, onde ocupava o cargo de Profes-
sor Nível Médio, sob a matrícula n° 6317456/1, falecida em 07/08/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (13/06/2025), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Pensão 
por Morte no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que a pensão passará ao valor de R$ 2.988,05 (dois mil novecentos 
e oitenta e oito reais e cinco centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1278893
PORTARIA PS Nº 2.921 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2025/2147924.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso I, 14, inciso X 
e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$5.506,31 (cinco mil quinhentos e seis reais e 
trinta e um centavos), em favor de ANTONIO CAETANO DE ARAUJO, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria das Dores Oliveira de Arau-
jo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe Especial, mat. nº 
481262/1, falecida em 10/01/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada - BPC (01/10/2025), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1278898
PORTARIA PS Nº 2.882 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2787078.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, II 
e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, 
§2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos 
e dezoito reais), em favor de JOVELINA DA CUNHA LIMA, na condição de 
cônjuge do ex-segurado MARIO DE SOUSA LIMA, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIN-
FRA onde ocupou o cargo de Operador de Máquinas, sob a matrícula n° 
2036444/1, falecido em 25/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (25/05/2025), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
Aposentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo 
sido optado pelo benefício de Aposentadoria como mais vantajoso, de 
forma que o presente benefício será recalculado se eventualmente ultra-
passar o patamar mínimo

IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1279151
PORTARIA PS Nº 2.950 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/2586218.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
II, §5º e §10, inciso I e II, 7º, 25, inciso III, 25-A, caput, §2º, inciso I 
e II, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada 
pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$10.268,35 (dez mil duzentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos), em favor de SARA MIRTHES RODRIGUES DE BARROS, na 
condição de filha inválida da ex-segurada Eunice Rodrigues de Barros, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe I, mat. nº 341851/1, 
falecida em 11/03/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada - BPC (01/10/2025), respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1279154
PORTARIA PS Nº 2.948 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2025/2313400 E 2025/2313225.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do pare-
cer técnico constante nos autos dos Processos nº 2025/2313400 E 
2025/2313225, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de ANA VITORIA TIMOTEO DE LIMA, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$1.766,87 (um mil setecentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, caput e 
§1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, 
inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, sob a 
forma de quitação definitiva pelo período de 06/03/2025 a 24/04/2025.
I.2 – 50% em favor de CLARA LUCIA TIMOTEO DE LIMA, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$1.766,87 (um mil setecentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, caput e 
§1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, 
inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, sob a 
forma de quitação definitiva pelo período de 06/03/2025 a 24/04/2025.
Perfazendo o total de R$3.533,75 (três mil quinhentos e trinta e três 
reais e setenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Maria Osmarina Timoteo de Lima, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de 
Professor Classe I, mat. nº 5870640/2, falecido em 20/05/2024.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(06/03/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na 
reversão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota 
familiar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) rema-
nescente(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, 
da LC nº 039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1279156


